INDICAÇÃO Nº 
997
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas urgentes visando à aquisição de viaturas policiais e o aumento do efetivo da Polícia Militar em Tremembé.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer ao Governo do Estado a adoção de medidas urgentes visando à aquisição de viaturas policiais e o aumento do efetivo da Polícia Militar em Tremembé, em vista de reivindicação do Senhor Vereador Renato Vargas Júnior. 

O município de Tremembé é integrante do Grupo 3 do IPRS, portanto, considerado de baixo desenvolvimento econômico e social. Tem cerca de 40.000 habitantes e é carente de recursos, pois tem apenas uma fábrica de médio porte e algumas de pequeno porte, por isso é baixa a sua arrecadação. 

Há na cidade quatro unidades prisionais, sendo que a maior parte do efetivo da Polícia Militar trabalha nessas unidades. Por isso, o policiamento das ruas é insatisfatório e o número de viaturas insuficiente para atender à demanda.

Assim, a presente indicação é proposta a fim de buscar uma solução urgente do Poder Público Estadual para o problema apontado e melhorar, dessa forma, os serviços de segurança pública de Tremembé.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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